
Protocolo 2.184/2024

De: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 14/02/2024 às 14:32:57

Setores (CC):

GP-AJ

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC, SMA-LC-ALT, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Departamento Jurídico - Solicitações Gerais

Entrada*: 

Site

 

Boa tarde, segue listagem de alunos solicitados.

Anexos:

REQUERIMENTO_SERGIO_P.pdf
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1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: REQUERIMENTO_SERGIO_P.pdf (1/4)        2/63



1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: REQUERIMENTO_SERGIO_P.pdf (2/4)        3/63



1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: REQUERIMENTO_SERGIO_P.pdf (3/4)        4/63



1Doc:  Protocolo 1- 2.184/2024        5/63



  Protocolo 1- 2.184/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMEC-TE - Transporte Escolar  - A/C Marta V.

Data: 14/02/2024 às 14:36:53

 

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico
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Protocolo 2- 2.184/2024

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos  - A/C Maria L.

Data: 14/02/2024 às 15:03:06

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC-TE

Departamento Jurídico - Solicitações Gerais

 

Boa tarde,

Venho através deste, informar que o transportador licitado SÉRGIO PRECZESKI - TRANSPORTE tem itinerário nas
seguintes localidades: Linha São Roque e Fábrica Alcast para Secção Jacaré, transportando alunos.

Este alega que hoje a rota tem alunos que comporte um veículo maior, assim precisa urgente trocar o veículo, pois,
teve um aumento considerado de alunos na rota, devido a loteamentos, no ano anterior o veículo de 16 lugares
apresentado até o momento comportava, pois, o mesmo fazia 2 viagens dividindo os anos em 2 grupos.

Mas nesse ano teve aumento, e a tendência é aumentar mais devido aos loteamentos, também pelo fato que um
veículo maior não haverá necessidade de dividir os alunos.

Baseado no relatório em anexo feito pela equipe da Escola Epitácio Pessoa, trazido pelo próprio motorista informo
que no momento é preciso a substituir o veículo, porém, por um veículo que comporte cerca de 40 lugares/assentos.

Estamos certos de que esclarecemos o assunto, antecipadamente agradecemos.

 

Atenciosamente,

 

_

Marta Regina Vendruscollo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 881D-3CF7-13DD-4AF3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARTA REGINA VENDRUSCOLLO (CPF 040.XXX.XXX-02) em 14/02/2024 15:03:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/881D-3CF7-13DD-4AF3
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  Protocolo 3- 2.184/2024

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 14/02/2024 às 17:05:15

 

BOA TARDE

SEGUE PEDIDO DE UM VEÍCULO MAIOR NO TRANSPORTE ESCOLAR DE SÉRGIO PRECZESKI -
TRANSPORTE

DEVIDO  AO NÚMERO MAIOR DE ALUNOS, PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATO

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo

Anexos:

CONT_14_SERGIO_PRECZESKI_TRANSPORTES_assinado.pdf
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit
 

CONTRA
 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
SERGIO PRECZESKI - TRANSPOR
COMUNIDADE SECÇÃO JACARE, C
representada neste ato por SERGIO 
RG nº 3.639.430-7, doravante desig
8.666/93 e suas alterações subseq
realizada através do processo de Pre
 

CL
 
O objeto do presente termo é a pr
Francisco Beltrão – PR, de acordo co
 

Lote Item Código Descrição  

001 6 90122 Transporte Esc
no mínimo 16
chão, com no 
nos períodos 
alunos matricu
Ensino, das 
Roque e Fá
Jacaré, pelo p
totalizando 135
de viagens 
necessário.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTR
- Microônibus, placas AGY-0D63.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A execuç
ao Edital nº 141/2023 - pregão eletr
referido instrumento, parte integrante 
 

CLÁUSULA SEG
 

A CONTRATADA se obriga a execut
na cláusula primeira deste contrato, 
sessenta e cinco centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagam
presente contrato será de responsa
inerentes e necessários para a compl
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante
mediante solicitação da CONTRATA
primeiro reajuste concedido após o
apresentação da proposta, em confor
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reaj
contado a partir dos efeitos financeiro
 
PARÁGRAFO QUARTO - Fica a CO
reajustamento de preços do valor con

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 14/2024, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa SERGIO PRECZESKI - TRANSPO

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
SPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.129.029/0
RE, CEP: 85609450, interior do Município de FRANC

RGIO PRECZESKI, inscrito no CPF sob o nº 498.664
 designada CONTRATADA, estando as partes sujei
ubsequentes, ajustam o presente contrato em de
e Pregão nº 141/2023, mediante as seguintes cláusula

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 a prestação de serviços de transporte escolar gra
do com as especificações abaixo:  

Unidade Quantidade 

te Escolar por Micro Ônibus, com 
o 16 lugares,   em estrada de 

m no mínimo 15 (quinze) lugares, 
odos matutino e vespertino, para 
atriculados na Rede Pública de 
das localidades de Linha São 

e Fábrica Alcast para Secção 
elo período de 12 (doze) meses, 
o 135 km diários.   Mais 135 km 
ens extras por mês, caso 

 

KM 29.835,00 

ONTRATADA para execução do serviço utilizará o veí

xecução deverá ser em estrita obediência ao presente
 eletrônico, observadas as especificações disponibil
rante deste contrato, independentemente de transcriçã

 SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL E DO REA

xecutar os serviços pelo preço certo e ajustado do km
trato, totalizandoR$ 89.206,65 (oitenta e nove mil du

agamento de quaisquer taxas ou emolumentos conc
ponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem co
completa execução das suas obrigações assumidas pe

urante a vigência do Contrato, os valores serão rea
RATADA, sob pena de preclusão, com base no IP
pós o interregno de um ano, contado a partir d

conformidade ao estabelecido na Lei Federal nº 10.192

s reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m
nceiros do último reajuste. 

 a CONTRATADA obrigada a apresentar memória d
or contratado. 

ELTRÃO 

2103  Página 1 

 um lado o município de 
NSPORTE. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
029/0001-52, com sede na 
RANCISCO BELTRÃO/PR,, 
8.664.869-15 e portador de 
 sujeitas as normas da Lei 
m decorrência da licitação 
áusulas e condições. 

ar gratuito no município de 

 Preço unitário 
R$ 

Preço total R$ 

2,99 89.206,65 

veículo: 

sente Contrato, assim como 
onibilizadas no Anexo I do 
scrição. 

 REAJUSTE 

 do km rodado, estabelecido 
mil duzentos e seis reais e 

 concernentes ao objeto do 
em como demais encargos 
das pelo presente contrato. 

ão reajustados anualmente, 
no IPCA / IBGE, sendo o 
rtir da data limite para a 
0.192/2001. 

no mínimo de um ano será 

ória de cálculo referente ao 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit
 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índic
forma não possa mais ser utilizado,
legislação então em vigor. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência 
índice oficial, para reajustamento do p
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste
prorrogação de prazo. 

CLÁ
 

Os pagamentos serão efetuados em 
acompanhada pela ordem de serviço
Município e acompanhada ainda da
definitivo do objeto, através de trans
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respec
obrigações assumidas decorrentes d
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As fatura
em 01(uma) via, devidamente regular
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum
responsabilidades assumidas na form
na aprovação definitiva do recebimen
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso 
CONTRATANTE, o pagamento será 
parte da CONTRATADA, para o sane
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas d
endereço descrito no preâmbulo deste

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na da
pagamento será efetuado no primeiro
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Adminis
serviços constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos
pregão eletrônico e consequente con
Transporte Escolar – PETE e Salário
dotação: 
DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programátic
3670 07.002.12.365.1201.20
3360 07.002.12.361.1201.20
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRA
certidões comprovando a sua situaç
Tempo de Serviço – FGTS. A CONT
condições de habilitação especificad
Trabalho). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso d
Francisco Beltrão/PR, o valor devido 
desde a data de seu vencimento a

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
lizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
o do preço do valor remanescente, por meio de termo 

ajuste será realizado por termo aditivo quando coi

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

s em até 30 (trinta) dias, contados a partir da aprese
erviços (quando houver), devidamente assinada pelo
da das CND’s FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e
 transferência eletrônica para a conta bancária da CO

espectivo pagamento somente será efetuado após ef
ntes da contratação, em especial ao art. 55, inciso 

faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
gularizada nos seus aspectos formais e legais. 

enhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
a forma deste contrato, independentemente de sua na
bimento dos serviços. 

aso seja apurada alguma irregularidade na fa
 será sustado até que as providências pertinentes ten
 saneamento da irregularidade. 

turas deverão ser entregues e protocoladas na sede d
 deste contrato, durante o horário de expediente. 

 na data prevista para pagamento não haja expedie
imeiro dia útil subsequente a esta. 

dministração Municipal não está obrigada a contrata
 

cursos destinados ao pagamento do objeto de que tra
te contrato, são provenientes de Recursos SEED -
alário educação. Os recursos orçamentários correrão

mática Fonte de recurso Natureza da despesa 
201.2033 107 3.3.90.33.03.00 
201.2032 1013 3.3.90.33.03.00 

NTRATADA deverá apresentar juntamente com a N
situação regular perante à Seguridade Social e ao F
ONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a v

cificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e M

caso de atraso de pagamento motivado exclusivame
evido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
nto até a data do efetivo pagamento, em que os 

ELTRÃO 
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 a ser extinto ou de qualquer 
ier a ser determinado pela 

uto, as partes elegerão novo 
termo aditivo. 

o coincidir com pedido de 

presentação da Nota Fiscal, 
a pelo fiscal designado pelo 

L e após o recebimento 
da CONTRATADA indicada 

ós efetivo cumprimento das 
ciso XIII da Lei Federal nº 

TADA ao CONTRATANTE, 

tará a CONTRATADA das 
sua natureza, nem implicará 

a fatura apresentada ao 
s tenham sido tomadas por 

ede do CONTRATANTE, no 

pediente no MUNICÍPIO, o 

ntratar todo quantitativo de 

ue trata o edital nº 141/2023 
- Programa Estadual de 

rrerão por conta da seguinte 

 Grupo da fonte 
Do Exercício 
Do Exercício 

m a Nota Fiscal/Fatura, as 
 ao Fundo de Garantia por 

da a vigência do contrato as 
al e Municipal e Justiça do 

ivamente pelo Município de 
eira, e sua apuração se fará 
e os juros de mora serão 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit
 

calculados à taxa de 0,5% (meio por c
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
o valor contratado, de acordo com a le
 

CLÁUSULA QUARTA 

Os serviços de transporte Escolar de
estabelecidos pela Secretaria Municip
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de v
dias, contados a partir da sua assinat

CLÁUSULA QU

São obrigações da CONTRATADA: 
1. Executar os serviços conforme 
necessários ao cumprimento das c
qualidade e quantidade especificadas
2. Observar que os serviços serão 
trafegando em estradas pavimentad
seguindo o que rege a legislação pa
imediata após a comunicação formal 
3. Observar que os serviços serão e
Secretaria Municipal de Educação 
podendo haver alterações a qualque
com o CONTRATANTE, sempre q
temporários e/ou mudanças no sentid
4. Seguir as orientações emanadas 
alterações, ampliações ou supressão
desembarque de alunos.      
5. Estar ciente de que o Município p
ou diminuir a quilometragem, atrav
devendo vigorar após anúncio com an
6. Observar que, quando necessário
serviço será prestado nas reposições
ocorrência de atividades extracurricu
suplemento do ano letivo, não have
quilômetro rodado contratado.  
7. Comunicar ao CONTRATANTE, n
serviço, os motivos que impossibilitem
8. Manter durante toda a execução 
as condições de habilitação e qualifica
9. Executar o transporte escolar conf
10. Corrigir qualquer problema verific
sem qualquer ônus para o CONTRAT
pagamentos, se dentro de 5 (cinco) 
prejuízo das penalidades a que ficar s
11. Disponibilizar veículos e recursos
professores e servidores indicados
atendimento a todas as normas aplicá
12. Disponibilidade de veículo reserva
13. Adequar-se para que o transport
adequando-se às alterações que pos
maior. 
14. Observar que os itinerários foram 
em 2022), fornecidos pelos diretore
localidades e com o objetivo de ating
demais servidores, nos casos nec

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

o por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

IRO – O CONTRATANTE efetuará o desconto dos trib
m a legislação vigente. 

RTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE E
 

lar deverão ser executados de acordo com as solicita
unicipal de Educação, através do Departamento de Tr

o de vigência do presente contrato é de 365 (trezento
ssinatura. 

 
A QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
 

orme especificações deste contrato, com a aloca
das cláusulas contratuais, além de fornecer os veíc
cadas neste termo e em sua proposta. 
serão executados através de veículos apropriados, 

entadas e não pavimentadas, em bom estado de
ão para a prestação do serviço, além de estar dispo
rmal do CONTRATANTE.  
rão executados nos dias letivos, hora e locais que se
ação através do Departamento de Transporte Esc
alquer hora, desde que haja necessidade e que est
pre que for necessários em decorrência de obra
sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 
adas do Setor responsável pelo Transporte Escolar, 

essão de roteiros, estabelecimento de locais de parada

ípio poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, b
través de termo aditivo, sempre que achar nece

om antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
ssário e desde que previamente solicitado em até 48 (
sições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos rece
urriculares e viagens extras que as Escolas/Colégio

 havendo acréscimo do preço contratado, sendo pa

TE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qu
ibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
ução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç
ualificação exigidas na licitação. 
r conforme rotas previamente definidas pelo CONTRA
verificado nos serviços após notificação por escrito 
TRATANTE, podendo ser ordenada a suspensão dos 
inco) dias da entrega da notificação, não for atendid

 ficar sujeita. 
cursos humanos necessários para o transporte da q
cados nos itinerários e turnos contidos neste Term
 aplicáveis ao transporte de pessoas. 
serva sem custo adicional ao Município. 
sporte escolar seja garantido aos alunos durante a
e possam ocorrer no calendário escolar por motivo i

oram levantados com base nos dados dos últimos ano
iretores das escolas, busca-se abranger todo o al
 atingir melhor eficiência na coleta e transbordo de a
 necessários). No entanto, no decorrer do ano 

ELTRÃO 
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os tributos incidentes sobre 

 DE EXECUÇÃO 

olicitações, rotas e horários 
 de Transporte Escolar. 

ezentos e sessenta e cinco) 

TADA 

alocação dos empregados 
s veículos necessários, na 

dos, em turnos alternados, 
do de uso e conservação 
 disponíveis para execução 

ue serão estabelecidos pela 
e Escolar deste Município, 
e esteja de comum acordo 

 obras e/ou impedimentos 

colar, no que diz respeito a 
parada para o embarque e o 

rios, bem como acrescentar 
 necessário e conveniente, 

é 48 (quarenta oito) horas, o 
s recessos escolares, ou na 
olégios considerarem como 
do pago apenas o valor do 

ras que antecede a data do 
devida comprovação. 
brigações assumidas, todas 

NTRATANTE. 
crito pelo CONTRATANTE, 
o dos serviços e respectivos 
tendida a reclamação, sem 

 da quantidade de alunos, 
 Termo, sem prejuízo ao 

nte a vigência do contrato, 
otivo imprevisto ou de força 

s anos letivos (2.773 alunos 
 o alunado nas diferentes 
 de alunos (e professores e 
ano letivo, em função da 

1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: CONT_14_SERGIO_PRECZESKI_TRANSPORTES_assinado.pdf (3/15)        12/63



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit
 

variabilidade matricular, esses itinerá
como buscar maior economicidade. 
15. Estar ciente de que os serviço
através de seus prepostos, não se
ou em parte, sob pena de rescisão 
16. Observar que se houver necess
poderá ser feito após concordância
apostilamento ou aditivo.  
17. Assumir total e exclusiva respons
salários de funcionários, contribuiç
previdenciária, fiscal, securitária, inde
da execução deste instrumento, inclus
18. Adotar todas as medidas de cau
terceiros, assim como todas as 
responsabilidade civil de terceiros, c
pessoal de passageiros, com apólic
sempre responsável pelas consequê
CONTRATADA, apresentar no mom
forma prevista no edital. 
19. Observar que os veículos destin
relação a cinto de segurança, extinto
identificação de veículo ESCOLAR), e
20. Responsabilizar-se pela revisão s
Código de Trânsito Brasileiro – CTB,
estipulado pelo órgão competente.  
21. Zelar para que os veículos estejam
as normas legais de segurança a qu
previsto no Código de Trânsito Bras
inclusive quanto a novas disposições
sempre em perfeita ordem.  
22. Substituir veículos em eventuais 
solicitados, sendo estes já inclusos na
23. Permitir aos encarregados da fisc
serviço contratado, fornecer aos mes
sempre que solicitado e dentro dos 
imediato, todas as reclamações a res
24. Fornecer dados e informações p
estaduais ou federais, sob forma de p
25. Observar que os motoristas que co
para atender os alunos, tratando-os
profissional. 
26. Prestar serviço adequado ao pleno
modo a satisfazer as condições de
atualidade, generalidade e cortesia n
mantê-los em bom estado de conserv
27. Tratar com respeito e urbanidade
dos agentes relacionados com o map
28. Comunicar ao CONTRATANTE, 
esclarecimentos que o CONTRATANT
29. Responsabilizar-se apenas e tã
funcionários. 
30. Não transportar terceiros, bem co
rescisão do contrato. 
31. Manter a prestação obrigatória de
escolar. 
32. Não permitir o embarque e desem
CONTRATANTE, sendo, na escola e
excedente.  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

itinerários podem ser adequados para melhor atender
 

erviços deverão ser executados diretamente pel
ão sendo permitida a subcontratação, cessão ou tr
isão de contrato. 

ecessidade de substituição de veículo pela CONTR
ância formal do município, com a vistoria prévia, 

sponsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qua
tribuições sindicais de funcionários, encargos de 
, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa 

, inclusive despesas com combustíveis e manutenção.
e cautela tendentes a evitar danos materiais e pess
 as providências relativas ao seguro de tais d
iros, com cobertura para danos materiais, bem com
apólices quitadas ou renovadas durante a vigência
sequências originárias e acidentes que se verificar

 momento oportuno da renovação do seguro, a apó

destinados ao transporte escolar deverão seguir a l
extintores, câmera de ré, controladores de velocidade
AR), entre outros. 
isão semestral dos veículos nos termos do artigo 1
CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, 
te.   
stejam em perfeitas condições e com as manutençõe
 a que está sujeita a atividade de serviços de transp
 Brasileiro e demais determinações da Secretaria M
sições que venham a ser editadas, e ainda estar co

tuais necessidades de troca de veículo durante a e
sos na quantidade mínima exigida no edital de Licitaçã
a fiscalização o livre acesso, em qualquer época, ao

s mesmos dados e informações necessárias sobre os
 dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrig
 a respeito da qualidade da execução dos serviços. 
ões para os sistemas de informações de gestão, s
a de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático.  
que conduzirem o transporte escolar deverão estar ve

os de forma respeitosa sem qualquer tipo de e

 pleno atendimento dos escolares, conforme estabele
es de atendimento com regularidade, continuidade, 
esia na prestação, devendo para tanto, procurar mod
nservação. 
idade os escolares e os agentes de fiscalização do C
o mapeamento das rotas de transporte escolar. 
NTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

TANTE julgar necessário. 
 e tão somente pelo transporte exclusivo de esc

m como objetos, utensílios, animais, entre outros, so

ria destes serviços durante a totalidade dias letivos p

esembarque dos escolares fora dos locais e horários 
cola em frente ao portão principal, isentando o munic
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tender aos estudantes, bem 

e pela CONTRATADA, ou 
 ou transferência, no todo 

NTRATADA, isto somente 
évia, e mediante termo de 

e qualquer natureza, taxas, 
s de natureza trabalhista, 
ossa incidir em decorrência 

nção. 
 pessoais aos escolares e 

tais danos, que será de 
 como seguro de acidente 

gência do contrato, ficando 
rificarem. Assim, deverá a 

a apólice complementar, da 

ir a legislação vigente, em 
idade (tacógrafo, dístico de 

tigo 136, da Lei 9.503/97 – 
ades, caso surjam, no prazo 

tenções em dia, observando 
ransporte escolar, conforme 
ria Municipal de Educação, 

tar com toda documentação 

e a execução dos serviços 
icitação. 
ca, aos bens destinados ao 
re os veículos e condutores 
 obrigando-se a atender de 

tão, sejam eles municipais, 
 

tar vestidos adequadamente 
 de envolvimento além do 

abelecido neste contrato, de 
ade, eficiência, segurança, 
r modernizar os veículos, e 

o do CONTRATANTE, além 

aráter urgente e prestar os 

 escolares, professores e 

os, sob pena de acarretar a 

ivos previstos no calendário 

ários pré determinados pelo 
município de qualquer custo 

1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: CONT_14_SERGIO_PRECZESKI_TRANSPORTES_assinado.pdf (4/15)        13/63



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit
 

33. Apresentar ao Departamento de
categoria adequada, curso de condu
apólice de seguro, além da vistoria a 
34. Promover a organização técnica
eficientemente, de acordo com os doc
determinado. 
35. Conduzir os trabalhos com estr
determinações dos Poderes Públicos
segurança, higiene e disciplina. 
36. Submeter previamente, por escrito
nos métodos executivos que fujam às
37. Manter um supervisor responsáve
preposto, para tratar com o CONTRA
38. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrit
todos os esclarecimentos solicitados e
39. Comprovar na licitação, na assi
solicitado, que a empresa e os veículo
40. Apresentar, sempre que solicita
realização do serviço, tais como os do
41. Acatar os pedidos de prestação
responsável pela gestão e fiscaliza
obrigação com a CONTRATADA, cas
42. Atender as convocações extraord
dias úteis. No caso de a CONTRATA
multa de valor equivalente ao custo q
43. Observar o perfeito cumprimen
decorrente, independente da fiscaliza
44. Relatar ao CONTRATANTE toda
serviços, no transporte, ou ainda, qua
45. Permitir e facilitar a ação da fiscali
46. Respeitar rigorosamente os horári
vigentes. 
47. Responsabilizar-se e zelar pelos e
48. Sempre que possível manter uma 
49. Proibir o transporte de outros
Administração. 
50. Permanecer conectada em tempo
veículos circulando, disponibilizando
ocorrências graves. 
51. Reparar ou corrigir, às expensas
serviços efetuados em que se verific
materiais empregados. 
52. Proceder, às expensas, o reboqu
prosseguir a viagem. 
53. Efetuar no prazo máximo de 02 (d
sob suas expensas, diante de ocorrê
execução do serviço, que impossibi
fornecido outro de características 
segurança. 
54. Assumir a responsabilidade ineren
arcando com as despesas decorren
venham a ocorrer relacionadas à exec
55. Adotar todas as providências n
ocorrências graves, e se necessário,
como comunicar a Administração o de
56. Arcar com o ônus pelo transporte 
total e exclusiva responsabilidade 
pagamento indenizatório, por aciden
psicológicos, lucros cessantes, pensõ
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to de Transporte, cópia de documentação: habilita
condutor de transporte de escolar, documentação do
ria a cada 6 (seis) meses. 

écnica e administrativa dos serviços, de modo a 
os documentos e especificações que integram o prese

 estrita observância às normas da legislação pert
blicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas m

escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação
am às especificações deste Termo. 
nsável pelo gerenciamento dos serviços, com podere
TRATANTE sobre os assuntos relacionados com a ex

restrita fiscalização por parte da Administração, caben
ados e acatar as reclamações formuladas. 
 assinatura e durante a vigência do contrato, sem
eículos utilizados possuem os registros exigidos na le
olicitado, documentos que direta ou indiretamente
 os documentos dos veículos e da habilitação dos mot
stação dos serviços apenas e exclusivamente efe
calização do contrato, ficando o CONTRATANTE 

A, caso a mesma não observe o disposto neste subitem
traordinárias, desde que solicitadas com antecedênc
RATADA não atender a Administração, poderá ser apl
sto que seria a viagem. 
rimento dos serviços contratados, cabendo-lhe in
calização exercida pelo CONTRATANTE. 
 toda e qualquer irregularidade verificada no decor

a, quanto ao comportamento dos passageiros (alunos)
fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do 
horários de chegada e partida. Cumprir integralmente

elos estudantes durante todos os itinerários. 
r uma lista contendo nome completo e o local de emba
utros passageiros junto aos escolares, salvo a

tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/cel
ando-se a comparecer imediatamente no local, em 

ensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

eboque de veículos que, por mau funcionamento ou

 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituiç
ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou qualquer o
ossibilite de concluir a rota. Havendo substituição d
ticas idênticas ou superiores, observados os requ

 inerente à atividade como empresa de transporte de 
correntes de eventuais acidentes, danos pessoais, 
à execução do objeto do contrato. 
ias necessárias ao socorro de vítimas, em caso 
sário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corp
o o destino ou origem dos estudantes. 
porte dos passageiros, independentemente da apólice
dade do transportador, ficando o CONTRATANTE
cidente ou outra causa, independente do título, da

 pensões alimentícias, entre outros e, também, o ônu
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habilitação do condutor na 
ção do veículo atualizada e 

do a conduzi-los eficaz e 
 presente contrato, no prazo 

 pertinente, cumprindo as 
nas melhores condições de 

vação, quaisquer mudanças 

oderes de representante ou 
m a execução do contrato. 
cabendo- lhe, ainda, prestar 

, sempre que e conforme 
 na legislação vigente. 
ente sejam pertinentes à 

s motoristas. 
te efetuados pelo servidor 
NTE eximido de qualquer 
ubitem. 
dência mínima de 2 (dois) 

er aplicada advertência e/ou 

lhe integralmente, o ônus 

decorrer da prestação dos 
lunos); 
is do contrato. 
ente as normas de trânsito 

embarque e destino. 
lvo autorização prévia da 

xo/celular, enquanto houver 
l, em caso de acidentes ou 

 pelo fiscal do contrato, os 
ltantes da execução ou dos 

nto ou defeito, não possam 

stituição do veículo, ambos 
uer outro motivo, durante a 

ição do veículo, deverá ser 
 requisitos de conforto e 

te de passageiros, inclusive 
soais, multas e outras que 

caso de acidentes ou de 
e corpo de bombeiros, bem 

apólice de seguro, sendo de 
ANTE isento de qualquer 

lo, danos estéticos, morais, 
o ônus e obrigações fiscais, 
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previdenciárias, trabalhistas e com
responsabilidade da CONTRATADA, 
57. Responder pelos danos à integrid
conduzidas no veículo. 
58. Observar o cumprimento da Lei n
refere à emissão de ruídos e poluente
59. Responsabilizar-se pelo cumprim
Coletivo de Trabalho ou equivalente
trabalhistas, sociais, previdenciárias
inadimplência não transfere a respons
60. Arcar com todas as taxas, alvarás
de trabalho e quaisquer outras inden
serviços. Não cabe, sob qualquer hipó
61. Arcar com o ônus decorrente de
proposta, inclusive quanto aos custo
ocorrer algum dos eventos arrolados 
62. Manter durante a execução do co
licitação, bem como a situação de r
comprovantes de regularidade fiscal, 
63. Vedar a utilização, na execução
ocupante de cargo em comissão ou fu
do Decreto n° 7.203, de 2010. 
64. Cumprir, além dos postulados leg
segurança do CONTRATANTE. 
65. Responsabilizar-se por todas as
licenciamentos, pedágios, estacionam
direta ou indiretamente sobre os servi
66. Disponibilizar veículos com apólic
física e material), apresentando à fis
contrato. 
67. Manter os veículos em condiçõe
escolar, conforme legislação vigente.
68. Submeter o veículo a vistoria, a c
previstas na legislação. 
69. Sujeitar-se a instalação de equipa
localizador (GPS), ou outros que po
veículos para o acompanhamento, oti
70. Apresentar ao CONTRATANTE a
execução do serviço. 
71. Prestar os serviços com profiss
Categoria ‘D’ e pontuação de prontuá
bem como serem registrados nas enti
72. Manter durante a vigência do con
Curso de Condutor de Veículo Esc
instruídos a respeito de todo o serviç
em vigor. 
73. Comunicar ao CONTRATANTE, c
carteira de habilitação, comprovando 
74. Substituir, sempre que exigido, p
desta, qualquer empregado cuja atu
inconvenientes ou insatisfatórios à dis
75. Instruir os empregados quanto à n
76. Instruir os empregados a respeito 
atividades não abrangidas pelo con
qualquer ocorrência neste sentido, a f
77. Não fazer exigências de trabalho
alunos e terceiros. 
78. Não permitir que os condutores re
uso de qualquer outra substância tóxi
79. Manter atualizado o cadastro dos c
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 comerciais, decorrentes da execução do futuro
ADA, na forma do art. 71 da LLC. 
ntegridade física de alunos e das pessoas a serviço

 Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do
luentes por veículos automotores. 
mprimento das obrigações previstas em Acordo, 
alentes das categorias abrangidas pelo contrato, po

ias, tributárias e as demais previstas em legisl
sponsabilidade ao CONTRATANTE. 

lvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
 indenizações referentes ao profissional disponibilizad
er hipótese, solidariedade ou o direito de regresso con
nte de eventual equívoco no dimensionamento dos
 custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in
lados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93 
do contrato, todas as condições de habilitação e de q
 de regularidade junto ao SICAF, apresentando, se

iscal, jurídica, técnica e econômica sob pena de rescis
cução dos serviços, de empregado que seja famili
o ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, n

os legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mu

as as despesas de combustível, manutenções pre
onamentos, seguros, multas de trânsito e quaisque

 serviços contratados. 
apólice de seguro total para os passageiros e contr

o à fiscalização do CONTRATANTE a respectiva có

dições técnicas e de segurança, identificado como
ente. 
ia, a cada 6 (seis) meses, pelo DETRAN/PR ou nas

quipamentos de vídeo monitoramento (câmeras), bem
ue por ventura venham a ser solicitados pelo CON
to, otimização e maior segurança dos serviços prestad

NTE a relação nominal dos empregados que adent

rofissionais habilitados com CNH – Carteira Nacio
rontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas c
s entidades impostas por lei. 
o contrato todos os funcionários envolvidos na presta
lo Escolar, além de categorizado e qualificado, bem
 serviço a ser prestado, em conformidade com as no

TE, com antecedência, a substituição de motorista 
ando assim, que o mesmo encontra-se habilitado a ex
ido, pelo CONTRATANTE, e independentemente de
ja atuação, permanência e/ou comportamento sejam
s à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
to à necessidade de acatar as normas internas da Adm
peito das atividades a serem desempenhadas, alerta

o contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao C
do, a fim de evitar desvio de função. 
balho aos condutores e acompanhantes que possam

res realizem o transporte escolar após a ingestão de
ia tóxica. 
 dos condutores. 
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futuro contrato, serão de 

erviço do CONTRATANTE, 

ões do CONAMA no que se 

ordo, Convenção, Dissídio 
to, por todas as obrigações 
legislação específica, cuja 

rios, despesas por acidente 
ibilizado para prestação dos 
o contra o CONTRATANTE. 
o dos quantitativos de sua 
 e incertos, exceto quando 
6/93 e normas posteriores. 
 de qualificação exigidas na 
o, sempre que exigidos os 
rescisão do Contrato. 
familiar de agente público 
TE, nos termos do artigo 7º 

ou municipal, as normas de 

s preventivas e corretivas, 
aisquer outras que incidam 

 contra terceiros (cobertura 
va cópia, nos termos deste 

como sendo de transporte 

u nas datas periodicamente 

), bem como de dispositivos 
ONTRATANTE, em seus 

restados. 
adentrarão o órgão para a 

Nacional de Habilitação – 
 nas condições do Contrato, 

prestação dos serviços com 
o, bem como devidamente 
as normas e determinações 

rista e apresentar cópia de 
o a executar o serviço. 
te de justificação por parte 
sejam julgados prejudiciais, 
rviço Público. 
a Administração. 
alertando-os a não executar 
ao CONTRATANTE toda e 

ossam colocar em risco os 

ão de bebida alcoólica ou o 
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80. Guardar sigilo sobre todas as info
fim, a CONTRATADA deverá respeit
esteja estabelecida no Edital e anexo
81. Comparecer, imediatamente, sem
esclarecimentos de quaisquer problem
82. Contatar regularmente o Gestor/F
da prestação dos serviços, como de q
andamento ou o resultado da prestaç
83. Cumprir a programação dos ser
cortês e de forma a garantir a boa e re
84. Cumprir os horários pré-estabelec
85. Tratar os alunos com polidez. 
86. Auxiliar os alunos a ingressarem n
87. Cumprir integralmente as normas 
88. Não permitir que os estudantes fu
entorpecente lícito ou ilícito dentro do
89. Não dar carona ou transportar p
Departamento de Transporte Escolar.
90. Não fazer uso de telefone celular q
91. Durante a prestação de serviço
autorização para fazer o transporte. 
92. Sempre portar documentos pessoa
93. Manter em boas condições de hig
oficiais de prevenção e combate a pa
94. Coibir e, se for o caso, denuncia
conhecimento. 
95. Manter em ordem e em funciona
triângulos, portas, janelas e cintos)
preventiva ou corretiva dos mesmo
utilização do veículo. 
96. Conduzir o veículo com segurança
acidentes ou situações de risco no trâ
97. Fechar as portas do veículo e des
no veículo, e inclusive o motorista, co
98. Cumprir rigorosamente todas as 
respeitando os horários para evitar q
início das aulas. 
99. Evitar conversas desnecessárias c
100. Caso sofra algum tipo de ame
Escolar a ocorrência e em seguida no
101. Respeitar os estudantes, os p
atendidos. 
102. Demonstrar e praticar sempre a b
103. Procurar resolver divergências co
104. Acatar orientações recebidas dos
105. Conduzir os veículos até o destin
106. Aproximar o veículo da guia da c
107. Permitir e facilitar a fiscalização p
108. Recolher, guardar e posteriorme
109. Orientar os estudantes, coibindo
sentados e evitando atitudes que pos
em risco. 
110. Não se ausentar do veículo q
segurança dos mesmos. 
111. Não abastecer o veículo quando
112. Não conduzir veículos com exce
113. Não dirigir veículo em velocidad
incompatível com as condições de se
114. Não dirigir o veículo estando com
Código de Trânsito Brasileiro. 
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s informações obtidas em decorrência do cumprimen
espeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora a
nexos ou que alguma legislação venha a impor. 
, sempre que convocado, ao Departamento de Tra
roblemas relacionados à prestação dos serviços. 
stor/Fiscal do CONTRATANTE, mantendo-o informado
o de quaisquer fatos ou anormalidades que por ventur
estação dos serviços. 
s serviços feita periodicamente pelo CONTRATAN

oa e regular prestação dos serviços. 
belecidos. 

rem no veículo quando necessário. 
rmas de trânsito vigentes e demais legislações correla
ntes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qu
tro do veículo. 
rtar pessoas alheias ao meio estudantil, exceto aqu
colar. 
ular quando estiver dirigindo. 

erviço deverá apresentar-se com identificação da e
 

essoais e crachá com seu nome. 
de higiene e limpeza os veículos, sobretudo de acor
 a pandemia, se houver. 
unciar eventuais atos de ‘bullying’ que, porventura, 

ncionamento todos os itens de segurança dos veícu
intos), de forma a solicitar, sempre que for nece
esmos, bem como dos demais componentes que p

rança e responsabilidade respeitando os limites de ve
 no trânsito. 
 e deslocar-se somente quando todos os estudantes e
ta, com cinto de segurança. 
s as rotas de itinerário para o embarque e desemba
vitar que os estudantes cheguem atrasados ou muit

árias com os estudantes durante o trajeto. 
 ameaça ou agressão, deverá registrar no Departa
ida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de Polícia. 
 os pais, bem como servidores e terceirizados da

pre a boa vontade e dedicação no cumprimento do ser
cias com os estudantes sempre usando o bom senso.
as dos servidores da Fiscalização do Contrato. 
 destino final sem interrupção voluntária da viagem. 
a da calçada para efetuar o embarque e desembarque
ação pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fisc
iormente entregar qualquer objeto esquecido no veícul
ibindo qualquer comportamento inadequado durante a
e possam afetar a concentração do condutor do veíc

ulo quando estiver aguardando estudantes, exceto

ando estiver conduzindo os estudantes. 
 excesso de lotação. 
ocidade acima da estabelecida pela sinalização da v

segurança. 
do com carteira de habilitação suspensa ou cassada 

ELTRÃO 

2103  Página 7 

primento do contrato, e, por 
bora aqui não contemplada, 

e Transporte Escolar, para 

rmado de todos os detalhes 
ventura possam prejudicar o 

ATANTE, com atendimento 

orrelatas ao serviço. 
ou qualquer outra droga ou 

o aquelas autorizadas pelo 

 da empresa ou que tem 

e acordo com os protocolos 

ntura, percebam ou tenham 

 veículos (luzes, extintores, 
 necessária a manutenção 
que permitam a adequada 

 de velocidade para prevenir 

ntes estiverem acomodados 

sembarque dos estudantes, 
 muito antes do horário de 

epartamento de Transporte 
 

os das escolas e colégios 

do serviço. 
enso. 

arque. 
a Fiscalização do Contrato. 
veículo. 
ante a viagem, mantendo-os 
o veículo e colocar terceiros 

exceto para garantir maior 

o da via, ou em velocidade 

sada na forma prevista pelo 
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115. Não se dirigir aos estudantes, 
melhoria deste. 
116. Utilizar equipamentos e higieniz
vírus e outros se necessário. 
117. Utilizar EPI - Equipamento de Pr
da saúde dos usuários. 
118. Manter uma lista atualizada com
transporte do veículo e não disponibil
119. Manter o controle de embarque e
podendo ser deixado em outro local q
por escrito pela escola/colégio ou Dep
120. Acompanhar o embarque e dese
os mesmos estejam seguros. 
121. Em caso de porte por usuário
empresa prestadora do serviço que
providências cabíveis. 
122. Não permitir que escolares sejam
em locais inadequados ou sem o uso 
123. Quanto as Medidas Preventivas
aderir a: 
a) Os materiais e equipamentos
gel, máscaras descartáveis (caso o a
para os alunos, serão fornecidos pela
b) Deve oferecer orientações p
com relação à doença estimulando
transmissão do vírus. 
c) Realizar embarque e desemb
d) Realizar a aferição de temper
e) Manter as listas de frequênci
dos alunos que não puderam embar
gripal. 
f) Manter disponível, durante o p
g) Utilizar assentos intercalados
lados. 
h) Sinalizar bancos para manter
i) Distribuir aos colaboradores e
em gel ou soluções desinfetantes par
no ambiente de trabalho. 
j) Fixar cartazes com instruções
k) Notificar o CONTRATANTE
relacionados à COVID-19 ou outro; 
l) Casos em que a CONTRATA
para execução da atividade, esta inco
saúde de outrem a risco). 
m) Realizar a aferição de temper
n) Garantir que os alunos utilize
adequadamente toda área do nariz e
forma inadequada, não deverá ser pe
o) Higienizar as superfícies fre
manoplas de câmbios, volantes, etc.),
p) Realizar a limpeza mecânica
sujeiras e impurezas das superfície
microrganismos em superfícies) ao fim
q) Os veículos deverão, sempr
forma, a ventilação e circulação do ar
r) Fixar na parte exterior dos pa
máscara, como condição para o emba
 

CLÁUSULA SE
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ntes, exceto para trato de assuntos inerentes ao 

igienização conforme orientação para combate e con

 de Proteção Individual e medidas de higienização ne

a com o nome, endereço e telefone dos pais de estu
onibilizar os contatos a terceiros. 
rque e desembarque dos estudantes nos pontos corre
local quando solicitado por escrito pelos pais e/ou resp
u Departamento de Transporte Escolar. 
 desembarque dos estudantes nos portões das unida

suários de objetos que oferecerem riscos, deve rec
o que deverá informar o ocorrido à escola para qu

 sejam transportados em pé, no banco dianteiro, senta
o uso do cinto de segurança. 
ntivas Contra Pandemias (Covid-19 ou outra), qua

entos necessários à prevenção da Covid-19, tais com
o o aluno não tenha no embarque), termômetros de a

s pela CONTRATADA. 
ões para os profissionais na execução dos serviços 
lando assim a prevenção por meio de medidas p

sembarque mantendo distanciamento de, no mínimo, 
mperatura dos alunos antes do embarque. 
uência devidamente atualizadas com a descrição no

embarcar nos ônibus em decorrência da apresentaçã

nte o percurso, álcool gel ou liquido a 70 % para higien
lados, de forma que não tenha passageiro na frente e

anter estudantes em posições diagonais e alternadas.
ores equipamentos de proteção adequados (máscara
s para as mãos), a fim de reduzir ao máximo possívei

uções para os motoristas e alunos. 
ANTE em caso de trabalhador afastado do tra

 
RATADA libere colaborador contaminado ou com si

ta incorre em crime previsto no art. 132 do Código Pe

mperatura dos colaboradores antes do início de cada
 utilizem de forma adequada, máscaras de proteção 
ariz e da boca. (Caso o  aluno  não possua máscara 
ser permitido o embarque). 
s frequentemente tocadas (como, corrimãos, barras

, etc.), antes e depois do embarque ou quando houver
cânica dos veículos (interna e externa) para remoçã
erfícies, seguida de desinfecção (uso de produtos 
 ao fim de cada turno de trabalho. 
sempre que possível, trafegar com as janelas aber
 do ar.; 
os para-brisas dos ônibus, adesivo que informe a obri
 embarque. 

A SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

ELTRÃO 
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s ao transporte escolar ou 

e controle do novo Corona 

ão necessários à segurança 

e estudantes, que utilizam o 

 correspondentes a linha, só 
u responsáveis e autorizado 

 unidades escolares até que 

ve recolher e apresentar à 
ra que sejam tomadas as 

, sentado em cima do motor, 

, quando solicitado, devem 

s como álcool líquido, álcool 
s de aferição de temperatura 

rviços de transporte escolar 
idas práticas para evitar a 

nimo, 1(um) metro. 

ão no campo ‘Observações’ 
entação de estado febril ou 

 higienização das mãos. 
ente e atrás e em ambos os 

adas. 
scaras faciais, luvas, álcool 
ssíveis chances de infecção 

o trabalho com sintomas 

om sintomas de COVID-19, 
go Penal (Expor a vida ou a 

 cada expediente 
teção individual que cubram 
scara ou esteja usando-a de 

barras de apoio, assentos, 
ouver sujidade visível. 
moção de microrganismos, 

dutos químicos para matar 

 abertas, mantendo, dessa 

 a obrigatoriedade do uso de 

ANTE 
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São obrigações do CONTRATANTE: 
1. Verificar minuciosamente, no
especificações constantes do Edital e
2. A Administração não respond
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
3. É prerrogativa do CONTRATA
4. Efetuar o pagamento à CON
prazo e forma estabelecidos no Edit
exigências constantes na Cláusula -
5. Fiscalizar e acompanhar a ex
podendo sustá-la, quando a mesma n
6. Notificar a CONTRATADA 
encontradas, prestando os esclarecim
durante a execução contratual. 
7. Promover, por intermédio 
instrumento da prestação de serviç
detectadas e exigindo medidas corret
8. Impedir que terceiros execute
9. Indicar locais para embarque 
10. Fornecer à CONTRATADA a
estabelecidos dentro das normas des
11. Prestar as informações e os
pelos empregados da CONTRATADA
12. Permitir o acesso de func
necessários. 
13. Solicitar os serviços conforme
14. Orientar a CONTRATADA qu
as necessidades. 
15. Homologar reajustes e proce
deste contrato. 
16. Cumprir e fazer cumprir as clá
17. Zelar pela boa qualidade do
escolares que serão cientificados das
18. Aplicar as penalidades regula
19. Exigir o cumprimento de toda
cláusulas contratuais e os termos de s
20. Definir e informar previamente
21. Fornecer por escrito às infor
contrato. 
22. Requisitar os veículos necess
23. Vistoriar os veículos, vetand
neste contrato. 
24. Realizar avaliações periódica
25. Acompanhar e fiscalizar a 
especialmente designada pelo CONT
registro próprio as falhas detectada
eventualmente envolvidos e encaminh
cabíveis. 
26. Dar recebimento aos serviços
27. Verificar a regularidade fiscal 
28. Pagar à CONTRATADA o 
estabelecidas no Contrato. 
29. No caso de Pessoa Física, du
devidas no percentual de 20% (vi
CONTRATADA em conformidade com
título de contribuição patronal à Segu
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NTE:  
te, no prazo fixado, a conformidade dos serviços e
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen
sponderá por quaisquer compromissos assumidos pel
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

RATANTE determinar o trajeto a ser seguido. 
 CONTRATADA no valor correspondente ao fornec

o Edital e seus anexos, no prazo ajustado, desde qu
- Das Condições de Pagamento. 

r a execução da prestação dos serviços conforme o 
sma não estiver dentro das normas especificadas. 
ADA fixando-lhe prazo para correção de quai

larecimentos e informações sobre os desajustes ou 

édio de agente público habilitado, a medição de
serviços contratados, anotando, inclusive, em regis
corretivas por parte da CONTRATADA. 
ecutem o serviço, objeto deste contrato. 

arque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a
ADA as condições necessárias para que possa dese
s deste contrato. 
 e os esclarecimentos atinentes ao serviço que ven
TADA. 
 funcionários às suas dependências, para a ent

forme o calendário escolar estipulado. 
A quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou d

proceder à revisão dos valores na forma da lei, das

 as cláusulas do presente contrato. 
de do serviço, receber, apurar e solucionar queixa
s das providências tomadas pelo CONTRATANTE. 

regulamentares e contratuais. 
e todas as obrigações assumidas pela CONTRATAD
s de sua proposta. 
mente os destinos, itinerários, datas e horários para p
 informações necessárias para o desenvolvimento d

ecessários à execução dos serviços com antecedência
etando aqueles que não estejam de acordo com o

iódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento
ar a execução do Contrato, por meio de comi
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8
ctadas, indicando dia, mês e ano, bem como o no
aminhando os apontamentos à autoridade competent

rviços prestados conforme previsto no Contrato. 
 fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento.
A o valor resultante da prestação do serviço, n

ica, durante a execução do contrato serão efetuadas a
% (vinte por cento) sobre o valor da nota fiscal
de com a IN. SEGES/ME, Nº 116, de 21/12/2021, Ca
 Seguridade Social.  

ELTRÃO 
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iços executados e com as 
bimento definitivo. 
os pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

fornecimento do objeto, no 
de que cumpridas todas as 

me o objeto deste contrato, 

quaisquer irregularidades 
s ou problemas detectados 

ão devida dos itinerários, 
 registro próprio, as falhas 

rios a serem cumpridos. 
a desempenhar os serviços 

e venham a ser solicitados 

a entrega de documentos 

 e/ou de pesquisa, conforme 

i, das normas pertinentes e 

ueixas e reclamações dos 
 

ATADA, de acordo com as 

ara prestação dos serviços. 
ento dos serviços objeto do 

dência adequada. 
om os padrões estipulados 

mento. 
comissão de fiscalização 

i nº 8.666/93, anotando em 
 o nome dos empregados 
etente para as providências 

nto. 
ço, no prazo e condições 

das as retenções tributárias 
fiscal/fatura fornecida pela 
1, Cap. II, Art. 5º, inc. III, a 
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30. Notificar a CONTRATADA 
irregularidades constatadas no curso
se que as soluções por ela propostas
31. Não praticar atos de ingerênc
a) Exercer o poder de mando so
aos prepostos ou responsáveis po
atendimento direto; 
b) Direcionar a contratação de p
c) Considerar os trabalhadores 
entidade responsável pela contrataçã
d) Cientificar o órgão de represe
cabíveis quando do descumprimento 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB

 
1 - As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos

 
2 - A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 
b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
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ADA por escrito da ocorrência de eventuais imp
curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
ostas sejam as mais adequadas. 
erência na administração da CONTRATADA, tais com
ndo sobre os empregados da CONTRATADA, devend
is por ela indicados, exceto quando o objeto da 

o de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATAD
ores da CONTRATADA como colaboradores eventua
atação, especialmente para efeito de concessão de di
epresentação judicial da Administração Municipal para
ento das obrigações pela CONTRATADA. 

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

ção de recursos, redução de desperdícios e menor p
s, que deverão ser observados pela CONTRATADA,

ia e água, adotando medidas para evitar o desperd

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

servar no que couber, durante a execução contratual,

io de documentos na forma digital, a fim de red

de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
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is imperfeições, falhas ou 
para correção, certificando-

s como: 
evendo reportar-se somente 
to da contratação previr o 

ATADA; 
entuais do próprio órgão ou 
 de diárias e passagens; 
l para adoção das medidas 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 
sperdício e CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 

E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 
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d) Armazenar, transportar e d
específicas. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 
Constitui direito do CONTRATANTE
CONTRATADA perceber o valor pact
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitue
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e
c) manter, sempre por escrito com a C

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constitue
a) responsabilizar-se pela integral p
inobservância da legislação em vigor;
b) assumir total responsabilidade pel
seus representantes, na execução d
reclamação que possa surgir em deco
c) reconhecer o direito do CONTRATA
d) manter, sempre por escrito com
ressalvados os casos determinados 
confirmados por escrito, dentro do pra

 
CLÁUSULA N

 
Comete infração administrativa, nos te
a) Não assinar o termo de con
dentro do prazo de validade da propo
b) Não assinar o contrato, quand
c) Apresentar documentação fal
d) Deixar de entregar os docume
e) Ensejar o retardamento da ex
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôn
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTR
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e imped
de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de c
de até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade
perdurarem os motivos determinante
própria autoridade que aplicou a pen
CONTRATANTE pelos prejuízos caus

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderã
infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 30% sobre o valor 
serviço. 
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r e destinar os resíduos em conformidade com 

AVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA

ANTE receber o objeto deste Contrato nas cond
r pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

stituem obrigações do CONTRATANTE: 

toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a
m a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

stituem obrigações da CONTRATADA: 
gral prestação contratual, inclusive quanto às obrig
 vigor; 
de pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a t
ção do objeto contratado, isentando o CONTRATANT
 decorrência dos mesmos; 
RATANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que ju
 com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre

ados pela urgência dos mesmos, cujos entendimento
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

ULA NONA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

 nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjud
e contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalent
proposta; 
 quando cabível; 
ão falsa; 
ocumentos exigidos no certame; 
 da execução do objeto; 

inidôneo; 

ONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá

mpedimento de contratar com a Administração Públic

 de contratar com o Município e descredenciamento 

idade para licitar ou contratar com a Administraç
inantes da punição ou até que seja promovida a 

a penalidade, que será concedida sempre que a CON
s causados. 

oderão ser aplicadas as seguintes multas, confor

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor d
valor do serviço a ser garantido, mais 2% ao dia por a

ELTRÃO 
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com as normas técnicas 

ES DAS PARTES 

condições ajustadas e da 

ação ao fornecimento; 
objeto contratado. 

obrigações decorrentes da 

u a terceiros, por si ou por 
TANTE de toda e qualquer 

e julgar necessário;  
sobre o objeto contratado, 
mentos verbais deverão ser 

CIA 

/adjudicatário que:  
ivalente, quando convocado 

oderá ser apenada com. 

ública Municipal pelo prazo 

ento no SICAF, pelo prazo 

istração Pública, enquanto 
a a reabilitação perante a 
 CONTRATADA ressarcir o 

conforme a gravidade das 

alor do empenho. 
 por atraso sobre o valor do 
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7 20% sobre o valor t
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classi
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, salvo m
serviços por dia e por nota de empen
Atrasar a execução injustificadamen
Executar o serviço em desacordo 
justificado, por ocorrência. 
Executar o serviço em desconformid
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de execução estabe
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi

 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatór
percentual de 20% (vinte por cento) s

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso d
aplicadas por atraso ou inadimpleme
do Contrato, fica facultado ao Municíp
rescisão do Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da m
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valo
recolher a importância devida no praz
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalid
sanções. 
 
PARÁGRAFO NONO - Esgotados
CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sançõ
autônomo, garantindo-se o contraditó
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
consideração a gravidade da cond
transgressões por parte do CONTRA
CONTRATANTE, bem como os 
proporcionalidade e da razoabilidade.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 
de prática de infração administrati
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valor total do Contrato. 

 classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
alvo motivo de força maior ou caso fortuito, a exec
empenho. 
amente, por empenho e por dia. 
ordo com as especificações do edital e proposta se

formidade com a descrita no edital, por ocorrência. 
e serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto do Contrato. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada; por item, por ocorrência. 
stabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr

matória das multas previstas nas tabelas acima não 
nto) sobre o valor total do Contrato com esse forneced

aso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o 
plemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte po
unicípio de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrê

 da multa poderá ser descontado das faturas devidas à

s valores das faturas forem insuficientes, fica a CON
o prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação o

enalidade de multa pode ser aplicada cumulativam

tados os meios administrativos para cobrança d
NTE, este será encaminhado para inscrição em dívida

sanções administrativas serão aplicadas em proced
traditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observan

EIRO - A autoridade competente, na aplicação das
 conduta do infrator, o caráter educativo da pen
NTRATANTE, levando em consideração todos os at
 os danos causado à Administração, observa
idade. 

NDO - Se, durante o processo de aplicação de penal
istrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

ELTRÃO 
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GRAU 
o corporal ou 5 

 execução dos 3 

2 
sta sem motivo 4 

2 
cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO. 1 

uncionários, por 2 

bela de multas, 
r ocorrência. 2 

 não poderá ultrapassar ao 
necedor. 

 de o somatório das multas 
inte por cento) do valor total 
ocorrência das hipóteses de 

idas à CONTRATADA. 

 CONTRATADA obrigada a 
ação oficial. 

ativamente com as demais 

nça do valor devido pela 
dívida ativa. 

procedimento administrativo 
servando-se o procedimento 

o das sanções, levará em 
a pena, a reincidência de 
os atos celebrados com do 
servando o princípio da 

 penalidade, houver indícios 
º de agosto de 2013 (Lei 
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Anticorrupção), como ato lesivo à 
necessárias à apuração da responsa
com despacho fundamentado, para
preliminar ou Processo Administrativo
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 
consideradas como ato lesivo à Admi
seu rito normal na unidade administra
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 
processos administrativos específico
Pública Municipal resultantes de ato
agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -
causados pela conduta do licitante
conforme artigo 419 do Código Civil.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As 

 
CLÁUSULA

 
A CONTRATADA fica obrigada a ace
contratuais que se fizerem necessári
Contrato. 

 
CLÁU

 
O presente contrato poderá ser resc
notificação Judicial da CONTRATADA
a) infringência de qualquer obrigação 
b) liquidação amigável ou judicial, con
c) se a CONTRATADA, sem prévia 
qualquer direito decorrente deste con
d)  os demais mencionados no Artigo
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONT
esta vier a sofrer em decorrência da r
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso 
CONTRATADA, apenas os valores do

 
CLÁUSULA D

 
O presente instrumento contratual re
suas alterações posteriores, na Lei nº
Civil Brasileiro, no Código Comercial B

 
CLÁUSULA DÉCIM

 
A troca eventual de documentos e car
protocolo. Nenhuma outra forma será

 
CLÁUS

 
Uma vez firmado, o extrato do presen
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CON
8.666/93. 

 
CLÁUSULA D

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

vo à administração pública nacional, cópias do pr
ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à a
, para ciência e decisão sobre a eventual instaur
trativo de Responsabilização – PAR. 

IRO - A apuração e o julgamento das demais infraçõ
 Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
inistrativa. 

TO - O processamento do PAR não interfere no se
cíficos para apuração da ocorrência de danos e prej
e ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou s

- Caso o valor da multa não seja suficiente pa
citante, o Município poderá cobrar o valor remane
Civil. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

SULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUA

 a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acré
essárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valo

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

r rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, i
TADA, nas seguintes hipóteses: 
ação ajustada. 

al, concordata ou falência da CONTRATADA. 
révia autorização do CONTRATANTE, transferir, cau
e contrato. 
Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por to
a da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTR
res dos materiais entregues e aceitos até a data respe

LA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁ

ual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8
 Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do C
rcial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda

ÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCU

 e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
a será considerada como prova de entrega de docume

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

resente Contrato será publicado no periódico dos Ato
 CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no 

LA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇ

ELTRÃO 
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do processo administrativo 
s à autoridade competente, 
stauração de investigação 

frações administrativas não 
ei nº 12.846/2013, seguirão 

no seguimento regular dos 
e prejuízos à Administração 
 ou sem a participação de 

te para cobrir os prejuízos 
emanescente judicialmente, 

adas no SICAF. 

TUAIS 

s acréscimos ou supressões 
o valor inicial atualizado do 

TE, independentemente de 

r, caucionar ou transacionar 

por todos os prejuízos que 
ções contratuais. 

ONTRATANTE, pagará à 
 respectiva. 

LICÁVEL 

i nº 8.666, de 21.06.1993 e 
 do Consumidor, no Código 

, ainda que não explicitadas. 

OCUMENTOS 

TADA será feita por meio de 
cumentos ou cartas. 

 

s Atos Oficiais do Município 
to no art. 61, § 1º, da Lei 

ULAÇÃO 
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Fica assegurado a Prefeitura Municip
interesse público decorrentes de fato
vícioinsanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declara
nulidade dos atos que diretamente de
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando d
competente indicará expressamente o
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulida
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade
jurídicos que o contrato, ordinariamen
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum a
público ou aos demaisinteressados.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revoga
assegurado o contraditório e a
devidamentefundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridad
de Francisco Beltrão. 
 

CLÁUSULA
 

Ao presente contrato se aplicam as se
a) Em ocorrendo a rescisão do p
CONTRATADA, esta ficará impedida
sofrerá as penalidades previstas no A
b) A CONTRATADA assume excl
obrigações decorrentes da execuç
comercial, civil, penal ou fiscal, in
encargos, inclusive os que eventualm
c) O presente Contrato será encamin
de e-mail disponibilizado pela licitant
providenciando a devolução do do
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 

CLÁUSULA D

As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁUSULA
 

As condições estabelecidas no edita
CONTRATADA, são partes integrante
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

unicipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a l
e fato superveniente devidamente comprovado, ou a

eclaração de nulidade de algum ato do procedimento
nte deledependam. 

ando da declaração de nulidade de algum ato do proce
ente os atos a que ela seestende. 

ulidade do procedimento de licitação não gera obriga

lidade da contratação opera efeitos retroativamente,
iamente, deveria produzir, além de desconstituir os já p

um ato será declarado nulo se do vício não resultar
dos. 

vogação ou anulação será precedida de procedi
e a ampla defesa, e formalizada mediante 

ridade competente para anular ou revogar a licitação

SULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERA

 as seguintes disposições gerais: 
do presente contrato, em razão do inadimplemen
edida de participar de novos contratos com o CONT

s no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 exclusiva e integral responsabilidade pelo cump
xecução deste contrato, sejam de natureza traba
al, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE r
tualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

caminhado por via eletrônica, através da plataforma 1
licitante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

LA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUP
 

s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

ULA DÉCIMA OITAVA- DAS PARTES INTEGRANTE

 edital nº 141/2023 – Pregão Eletrônico e na propo
grantes deste instrumento, independentemente de tran

ELTRÃO 
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ar a licitação por razões de 
, ou anulá-la em virtude de 

mento somente resultará na 

 procedimento, a autoridade 

obrigação de indenizar pela 

ente, impedindo os efeitos 
os já produzidos. 

sultar prejuízo ao interesse 

rocedimento administrativo, 
iante parecer escrito e 

ão é o Prefeito Municipal 

ERAIS 

lemento de obrigações da 
ONTRATANTE, bem como 

cumprimento de todas as 
trabalhista, previdenciária, 
TE relativamente a esses 

eiros. 
rma 1DOC, para o endereço 
ONTRATADA a assinatura, 

a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

RUPÇÃO 

 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma 

ANTES 

 proposta apresentada pela 
e transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão inc
modificações que venham a ser nece
pelo CONTRATANTE e CONTRATAD
 

CLÁUS
 
A gestão do presente Contrato ficar
MARIA IVONETE DA SILVA, portado
 
A fiscalização de execução será e
Municipal de Educação, cujo CPF n
telefone (46) 3520-2142, e pelo Comi
 

CLÁUSU
 

As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 

Fran
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   
CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
MARCOS RONALDO KOERICH  
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

o incorporados a este contrato, mediante termo
 necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
ATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

LÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 ficará a cargo da Secretária Municipal de Educaçã
rtadora do CPF nº 839.917.869-15 e da RG 4.776.776

erá exercida pela servidora Marta Regina Vendru
PF nº 040.011.139-02, e-mail transporteescolar@fr

 Comitê Municipal de Transporte Escolar.  

ÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

Francisco Beltrão, 11 de janeiro de 2024. 

SERGIO PRECZESKI - TRAN

CONTRATADA
SERGIO PRECZESK
CPF 498.664.869-

MARIA IVONETE DA S

ELTRÃO 
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termos aditivos quaisquer 
s das obrigações assumidas 
rmas gerais de serviços. 

ucação e Cultura, Senhora 
6.776-8. 

endruscollo, da Secretaria 
r@franciscobeltrao.com.br - 

RO 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

TRANSPORTE 

DA 
ZESKI 

-15 

 DA SILVA 
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  Protocolo 4- 2.184/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: Representante: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Data: 23/02/2024 às 14:13:17

 

Para que seja possível a realização de aditivo para alteração do veículo para atendimento do transporte escolar, é
necessário que o contratado apresente planilha demonstrativa de custospara os serviços e documentos
comprobatórios, apontando o valor por km rodado que pretende aumentar, cuja compatibilidade será analisada pelo
Dep. Municipal de Transporte Escolar.

Ainda, o veículo deverá atender as exigências documentais em relação ao novo veículo referentes ao seguro,
autorização do Detran, etc.

Após, retornem os autos para parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 
          Procuradora Geral
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  Protocolo 5- 2.184/2024

De: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 26/02/2024 às 11:18:02

 

bom dia segue anexo documento solicitado.

Anexos:

SERGIO_PRECZESKI.pdf
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forma digital 
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TRANSPORTE:35

129029000152 

Dados: 
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10:08:26 -03'00'
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Protocolo 6- 2.184/2024

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: Representante: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Data: 26/02/2024 às 15:42:14

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Departamento Jurídico - Solicitações Gerais

 

 Prezado,

Com relação à troca de veiculo pelo transportador SÉRGIO PRECZESKI - TRANSPORTE, informo que no momento
é preciso a substituir o veículo, porém, por um veículo que comporte cerca de 40 lugares/assentos.

Em relação ao preço do km rodado, o mesmo apresentou uma planilha de custos com preço de R$ 7,90 por km.
Fazendo a média com relação aos demais preços pagos de ônibus, efetuados por transportadores dos pregões
59/2023 e 141/2023, ficou uma média de 6,60 o km rodado, considerando que os preços variam de R$ 4,34 à R$
7,60. Portanto, o preço não deve ser maior que os que já fazem o transporte.

Estamos certos de que esclarecemos o assunto, antecipadamente agradecemos.

 

Atenciosamente,

_

Marta Regina Vendruscollo
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ASSINATURAS

Código para verificação: F066-F7D1-C3F7-928B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Protocolo 7- 2.184/2024

De: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 27/02/2024 às 08:34:07

 

bom dia segue anexo documento solicitado.

Anexos:

planilha_sergio.pdf
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Assinado de forma digital por 
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TRANSPORTE:35129029000152 
Dados: 2024.02.27 08:31:43 
-03'00'

1Doc:  Protocolo 8- 2.184/2024        31/63



Protocolo 8- 2.184/2024

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 27/02/2024 às 11:26:59

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Departamento Jurídico - Solicitações Gerais

 

Bom dia, 

Com a nova planilha em anexo, o preço ficou dentro da margem dos demais contratos, portanto aceitável por este
Departamento.

solicito o parecer.

Att.

_

Marta Regina Vendruscollo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ED7F-47E7-4BC1-05BF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Protocolo 9- 2.184/2024

De: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 27/02/2024 às 13:26:20

 

boa tarde, substituição da planilha.

Anexos:

planilha_sergio1.pdf
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TRANSPORTE:3512
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Assinado de forma digital por 
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  Protocolo 10- 2.184/2024

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: Representante: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Data: 27/02/2024 às 13:29:48

 

Continua aceitável a planilha.

_

Marta Regina Vendruscollo
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  Protocolo 11- 2.184/2024

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 27/02/2024 às 13:36:22

 

BOA TARDE

SEGUE PLANILHA , RESPOSTA NO DESPACHO ACIMA.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo
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Protocolo 12- 2.184/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 04/03/2024 às 16:59:51

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Departamento Jurídico - Solicitações Gerais

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 
            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0228_2024_Prot_2184_Aditivo_de_Alteracao_Qualitativa_e_valor_transporte_escolar_Sergio_Preczeski_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0228/2024 
 
 
PROCESSO Nº : 2184/2024 
REQUERENTE : SERGIO PRECZESKI – TRANSPORTE  
INTERESSADA : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO DE VEÍCULO COM ACRÉSCIMO DE VALOR  
 
 
 1 RETROSPECTO 

 
 Trata-se de pedido formulado pela empresa Sergio Preczeski – Transportes, em que 
pretende seja efetuado termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 14/2024 
(Pregão nº. 141/2023) para o fim de modificar a Cláusula Primeira, item 06, especificamente 
para substituir o veículo tipo “micro-ônibus” para “ônibus”, importando no acréscimo de 
valores ao quilômetro rodado.  

 
O processo veio acompanhado de cópia do contrato, planilhas de custos e parecer 

técnico do Setor de Transporte Escolar, responsável pela fiscalização do Contrato.  
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
A alteração de contrato representa uma das prerrogativas atribuídas à 

Administração, nos termos do art. 58, inc. I, da Lei nº 8.666/93. Tal prerrogativa se justifica 
pelo poder/dever atribuído a esta de melhor tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, 
em face de determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações da avença, 
orientando-se pelos princípios da economicidade, da eficiência, da inalterabilidade do objeto, 
da igualdade, da moralidade e da motivação.  

 
Eis o que estabelece o referido dispositivo:  
 
Art. 58 O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
 
Comumente, a doutrina distingue as alterações nos contratos administrativos em 

quantitativas e qualitativas. A alínea "a" do artigo 65, I, da Lei de Licitações trata das 
modificações qualitativas, ao passo que a alínea "b" se refere a modificações quantitativas:  

 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
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As alterações qualitativas são voltadas para o aprimoramento técnico e operacional 

do objeto inicialmente licitado. Já as modificações quantitativas nada mais são do que 
alterações na dimensão (quantidade) do objeto.  

 
Seja qual for o tipo de alteração contratual (qualitativa ou quantitativa) não se 

poderá desnaturar o objeto inicialmente licitado. Dessa forma, conciliam-se a necessidade de 
alterações na avença com a manutenção da essência do objeto da licitação, em respeito aos 
princípios da vinculação ao edital, isonomia, impessoalidade, dentre outros.  

 
A Decisão nº 215/2009 (Plenário) do TCU serve para ilustrar o entendimento da 

Corte de Contas sobre a impossibilidade de se desnaturar o objeto inicial da avença, ao 
prever que a alteração contratual só é possível se "não ocasionar a transfiguração do objeto 
originalmente contratado em outro de natureza e propósito diverso".  

 
Neste julgado, o Ministro revisor Adylson Motta asseverou que "a modificação 

decorrente não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto original em outro, frustrando os 
princípios da obrigatoriedade de licitação e isonomia". 

 
Em resumo, as alterações nas especificações dos serviços não podem desvirtuar o 

objeto do contrato original. 
 
De qualquer forma, a análise jurídica sobre a possibilidade de alterações dos 

contratos administrativos deve ser promovida a partir da necessária convivência de dois 
grupos de elementos constitucionais: os princípios de isonomia e impessoalidade em matéria 
de contratações públicas, de um lado, e os princípios de eficiência e economicidade, de outro. 

 
Nesse contexto, a Lei nº. 8.666/93 traz os critérios objetivos que visam estabelecer o 

equilíbrio entre esses grupos de normas constitucionais, podendo-se afirmar que a 
mutabilidade é característica intrínseca dos contratos administrativos, limitada aos critérios 
objetivos previstos na mesma lei.  

 
A alteração do objeto contratual não é vedada, portanto. Apenas o administrador, 

em sua discricionariedade, deve seguir os balizamentos dados pela lei e pelos princípios 
administrativos. 

 
Sobretudo, a alteração deve ser moderada, de forma que tal modificação não 

transmude o objeto contratual, mantendo-se, assim, a correspondência entre o objeto da 
avença e o objeto do certame licitatório, a fim de que se evite afronta indireta ao princípio da 
primazia da licitação pública sobre contratações diretas (art. 37, XXI, da CF/88). De acordo 
com o entendimento do TCU, em sua Decisão nº. 215/1999 – Plenário, extrai-se que: 

 
“Quase sempre, as alterações qualitativas são necessárias e imprescindíveis à realização do 
objeto e, consequentemente, à realização do interesse público primário, pois que este se 
confunde com aquele. As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de 
projeto ou de especificação do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de 
obras, serviços ou materiais, decorrentes de situações de fato vislumbradas após a 
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contratação. Conquanto não se modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de 
ressaltar que a implementação de alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no 
valor original do contrato.” (Grifei) 
 
No presente caso, a contratada pleiteou alteração do veículo utilizado para o serviço 

de transporte escolar, requerendo a substituição de um micro-ônibus por um ônibus (que 
comporta até 40 lugares), devido ao aumento na quantidade de alunos nas linhas escolares 
atendidas pela empresa. Diante disso, entende ser necessário e conveniente que o transporte 
seja realizado por um veículo maior, a fim de garantir, inclusive, maior segurança aos alunos 
durante o translado.  

 
Destarte, anexou planilha de custos atualizada, vez que a concretização do feito, 

implica, de todo modo, em onerosidades além das previstas inicialmente em contrato, 
pleiteando o valor de R$ 7,90/km. 

 
Assim, o Departamento Municipal de Transporte Escolar manifestou-se pela 

concordância com a substituição de veículo, atestando ser verídico o cenário elucidado pelo 
contratado. Para tanto, concordou que a referida alteração implica em aumento nos valores 
pagos por quilômetro rodado, tendo em vista o proporcional acréscimo dos custos para a 
execução do serviço. 

 
No entanto, a área técnica aponto como adequado o valor de R$ 6,92/km rodado 

com base na compatibilidade com os valores praticados em outros contratos vigentes com 
veículos similares.  

 
Portanto, constata-se que se trata de modificação qualitativa, decorrente de 

situações de fato verificadas após a contratação (pleno atendimento dos serviços com 
modificação moderada do objeto) e que importa em aumento proporcional dos gastos 
previstos no contrato inicial, fato que, por si só, já demonstra a conveniência para a 
municipalidade. 

 
Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 

aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades do Município e do 
prestador do serviço, não há óbice a que se promova a alteração pretendida, sob a condição 
de ser considerado o novo valor a ser praticado por km rodado, mediante planilha de 
composição de custos providenciada pelo contratado e aprovada pelo Departamento 
responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

  
Ademais, verifica-se que foram observados todos os pressupostos preconizados pela 

lei e pelo próprio TCU para a excepcional modificação contratual, pois dessa maneira evita-
se a excessiva onerosidade nas obrigações do contratado, sendo que o novo pacto representa 
a própria manifestação de sua vontade.  
 

No que concerne ao incremento do valor contratual, verifica-se que descabe a 
análise dos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, pois o valor não 
compreende o acréscimo no quantitativo do serviço contratado.  
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Por fim, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 
concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 
Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
 

3 CONCLUSÃO 
 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 14/2024 (Pregão nº. 141/2023), firmado 
com SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTES, para o fim de modificar a Cláusula Primeira, item 
06, especificamente para substituir o veículo tipo “micro-ônibus” para “ônibus” com 
capacidade para 40 passageiros, implicando em aumento nos valores pagos por quilômetro 
rodado, passando de R$ 2,99 para R$ 6,92 o valor praticado pela execução dos serviços, 
conforme autoriza o art. 65, I “a”, da Lei nº. 8.666/93.  

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.1  
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 04 de março de 2024. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 

 
1 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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ASSINATURAS
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  Protocolo 13- 2.184/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 05/03/2024 às 10:56:42

 

alteração micro-ônibus para ônibus linha transporte escolar

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_156.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 05/03/2024 13:46:08 1Doc CLEBER FONTANA CPF 020.XXX.XXX-21

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DC8-5F06-EABD-BDC4 

1Doc:          44/63



 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 156/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  2.184/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 014/2024 – PREGÃO N.º 141/2023 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de alteração 
ao Contrato n.º 014/2024, referente à prestação de serviços de transporte escolar.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0228/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo para o 
fim de modificar a Cláusula Primeira, item 06, especificamente para substituir o veículo 
tipo “micro-ônibus” para “ônibus” com capacidade para 40 passageiros, implicando em 
aumento nos valores pagos por quilômetro rodado, passando de R$ 2,99 para R$ 6,92 o 
valor praticado pela execução dos serviços. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 05 de março de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  C

LE
B

E
R

 F
O

N
TA

N
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
ra

nc
is

co
be

ltr
ao

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

8D
C

8-
5F

06
-E

A
B

D
-B

D
C

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

C
8-

5F
06

-E
A

B
D

-B
D

C
4

1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: emissao_8DC85F06EABDBDC41F7BE2E2_protocolo-13--2.184-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        45/63



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8DC8-5F06-EABD-BDC4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEBER FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 05/03/2024 13:46:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/8DC8-5F06-EABD-BDC4

1Doc:  Protocolo 14- 2.184/2024        46/63



  Protocolo 14- 2.184/2024

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 11/03/2024 às 09:49:40

 

Fazer a alteração no valor do km rodado no sistema somente após apresentação dos documentos do veículo.

_

Marta Regina Vendruscollo
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  Protocolo 15- 2.184/2024

De: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 12/03/2024 às 11:07:53

 

Segue documentos

Anexos:

circulacao.pdf

documento.pdf

ENDOSSO_ATI_2G53.pdf
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PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

 / 1 2

ESSOR SEGUROS S.A Cód. Seguradora: 01490 Suc.:1 – RJ
CNPJ 14.525.684/0001-5 Ramo: 0628 - Resp. Civil Facultativa Veículos RCFV Onibus

Local: Porto Alegre, RS
Data: 12/03/2024 09:39

 das 24h do dia 17/11/2023 às 24h do dia 16/11/2024Vigência da Apólice:
 das 24h do dia 12/03/2024 às 24h do dia 16/11/2024Vigência do Endosso:

 1002806256364Nº Apólice:  Anual CarnêModalidade:  Seguro NovoTipo de Seguro:

Nº Endosso:  240628018053Nº da Proposta:  PREFEITURA Principal Órgão Regulador:
MUNICIPAL

 SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTESegurado:  35.129.029/0001-52CPF/CNPJ:
 SECAO JACAREEndereço:  0Nº: Complemento:

 ZONA RURALBairro:  FRANCISCO Cidade:
BELTRÃO  PRUF:

 85601-000CEP:  (46) 99975-1015Telefone:  Jurídica - Empresa PrivadaTipo de Pessoa:
 SERGIO PRECZESKI - Estipulante:

TRANSPORTE  35.129.029/0001-52CPF/CNPJ:

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Cod. SUSEP: 202076785

CONTA PRÊMIO
Prêmio Liq. s/ Serviço: 0,00 Prêmio Liq. Serviço: 0,00 Prêmio Liq. Total: 0,00 IOF: 0,00 Prêmio Total: 0,00

FORMA DE PAGAMENTO - F.C.
Parcela Vencimento Valor

Após o vencimento da parcela serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabelecido nas Condições Gerais, podendo ficar prejudicada a cobertura do 
seguro até a regularização.

 Substituição do item 1 placa AGY0D63 pelo item 2Observação:

OBSERVAÇÕES / ESPECIFICAÇÕES
Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta proposta e, em caso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Os dados e informações fornecidos são de inteira responsabilidade do Proponente e de seu Corretor de Seguros. Quaisquer
modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora.
Este seguro é por prazo determinado, tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos. As
Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE da Seguradora. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco, podendo ser recusada dentro
do prazo de 15 dias a partir da data do protocolo de recebimento da mesma. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo
ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do
número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ OU CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade
junto à SUSEP, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Declaro que tive acesso e
tomei conhecimento prévio das Condições Gerais do Seguro RC-Ônibus, estando de acordo com os seus termos. Declaro também que são verdadeiras todas
as informações prestadas neste cálculo e que estou ciente que as mesmas serviram de base para o cálculo do prêmio de seguro.

Termo de Ciência e Questionário de seleção de Risco:
Municipal; Transporte Exclus. Escolar (CONTRAN Lei Fed. 9503 - Faixa Amarela); Rodoviário (Ex: Poltrona, cinto de segurança, porta única e ausência
de catraca); Tipos de Veículos Micro-ônibus

____________________________________ 
SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE

(Proponente)

______________________________________________________ 
LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

(Corretor)
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PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

 / 2 2

ESSOR SEGUROS S.A Cód. Seguradora: 01490 Suc.:1 – RJ
CNPJ 14.525.684/0001-5 Ramo: 0628 - Resp. Civil Facultativa Veículos RCFV Onibus

Local: Porto Alegre, RS
Data: 12/03/2024 09:39

DADOS PROPOSTA DO SEGURO  das 24h de:  até - 24h de: VIGÊNCIA PROPOSTA DO SEGURO 17/11/2023 16/11
/2024

Nº Proposta: 240628018053 Modalidade: Anual Carnê Tipo de Seguro: Anual 
Carnê Itens: 1

Endosso: Órgão Regulador: PREFEITURA MUNICIPAL
Proponente: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52
Estipulante: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52

DADOS DO ITEM Nº do Item: 2 Prefixo: 
Início de Vigência: 12/03/2024 Dias de movimentação: 249
Tipo Veic.: Micro-ônibus Renavam: 878737685 Tripulantes: 1

Marca/Modelo: VOLKSWAGEN/BUSSCARELBUSS Ano Fab./Ano Mod.: 2006
/2006 Passageiros: 40

Placa: ATI2G53 Chassi: 
9BWR682W46R613139 Região de Circ.: FRANCISCO BELTRÃO

Utilização: Transporte Exclus. Escolar (CONTRAN Lei Fed. 9503 - Faixa Amarela) Categoria Tarifária: Veículo Escolar Nacional 
(transporte escolar)

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (R$)

Cobertura Processo Susep Limite Máximo de 
Indenização em R$ Franquia

Prêmio 
Líquido em 
R$

1 - Danos Corporais e/ou Materiais Causados à Passageiros 15414.901413/2013-41 800.000,00 - 0,00
3 - Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 - 0,00
4 - Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 - 0,00
5 - Danos Morais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
7 - Danos Morais Causados a Terceiros Não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
9 - Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não 
Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00

11 - Acidentes Pessoais a Tripulantes - (DMHO) 15414.901613/2014-85 10.000,00 - 0,00
11 - Acidentes Pessoais a Tripulantes - (INVALIDEZ) 15414.901613/2014-85 50.000,00 - 0,00
11 - Acidentes Pessoais a Tripulantes - (MORTE) 15414.901613/2014-85 50.000,00 - 0,00
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros - (DMHO) 15414.901613/2014-85 0,00 - 0,00
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros - (INVALIDEZ) 15414.901613/2014-85 0,00 - 0,00
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros - (MORTE) 15414.901613/2014-85 0,00 - 0,00
20 - Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
21 - Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
24 - Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas 
judiciais em esfera cível) 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam.
Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais.

SERVIÇOS CONTRATADOS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (R$)
Serviços Valor do Serviço

Prêmio total deste item: 0,00
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  Protocolo 16- 2.184/2024

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: Representante: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Data: 12/03/2024 às 11:40:54

 

Maria Catarina Pereira Lima - SMA-LCfavor dar prosseguimento. 

_

Marta Regina Vendruscollo
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  Protocolo 17- 2.184/2024

De: SERGIO PRECZESKI TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 14/03/2024 às 11:08:40

Anexos:

APOLICE_ENDOSSO.pdf
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Página 1 de 3

ESSOR SEGUROS S.A.             CÓD.SEGURADORA: 01490          SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO
CNPJ: 14.525.684/0001-50       RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunicipal

Vigência do Seguro: das 24h do dia 17/11/2023 às 24h do dia 16/11/2024
Vigência do Endosso: das 24h do dia 12/03/2024 às 24h do dia 16/11/2024
Apólice: 1002806256364 Modalidade: Tipo de Seguro: Seguro Novo Itens: 2
Endosso: 4077971 Proposta: 240628018053 Princ. Órgão Regulador: PREFEITURA MUNICIPAL
Segurado: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE
CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52 Tipo de Pessoa: Jurídica Telefone: (46)99975-1015
Endereço: SECAO JACARE
N°: 0 Bairro: ZONA RURAL Cidade: FRANCISCO BELTRÃO
CEP: 85601-000 UF: PR Complemento:

Estipulante: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE
CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
CÓDIGO SUSEP: 202076785

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)
Prêmio Líquido: 0,00 Adicional de Fracionamento: 0,00 I.O.F: 0,00
Valor do Serviço: 0,00 Total a Pagar: 0,00
PARCELAMENTO EM (R$)

Parcela Vencimento Valor Meio de pagto.  Parcela Vencimento Valor Meio de pagto.
1 12/03/2024 0,00 Ficha de compensação  

 
 
 
 
 

Após o vencimento da parcela, serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabelecido nas Condições Gerais,
podendo ficar prejudicada a cobertura do seguro até a regularização.

Observações
Substituição do item 1 placa AGY0D63 pelo item 2

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso
de  divergências,  procure  imediatamente  seu  corretor.  Quaisquer  modificações  ao  presente  seguro  deverão  ser  feitas,
através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS
S.A., a seguir denominada “Seguradora”, baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido  pelo  segurado,  que  servindo  de  base  à  emissão  da  presente  apólice  ficam  fazendo  parte  integrante  deste
contrato,  obriga-se  a  indenizar,  mediante  o  recebimento  do  prêmio  dentro  do  prazo,  as  coberturas  contratadas  nesta
apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização,
conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é
por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos
prêmios  pagos  nos  termos  da  apólice.  As  Condições  Gerais  deste  Seguro  estão  disponíveis  no  SITE  DA  SEGURADORA.  A
aceitação  do  seguro  estará  sujeita  à  análise  do  risco.  O  registro  deste  plano  na  SUSEP  não  implica,  por  parte  da
autarquia,  incentivo  ou  recomendação  a  sua  comercialização.  O  segurado  poderá  consultar  a  situação  cadastral  de  seu
corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas
no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  de  acordo  com  o  número  de  processo  constante  da  apólice/proposta.  SUSEP  -
Superintendência  de  Seguros  Privados  -  Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização  e  controle  dos
mercados  de  seguro,  previdência  complementar  aberta,  capitalização,  resseguro  e  corretagem  de  seguros.  Atendimento
gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria ESSOR: 0800 777 0438

Emissão:                            
Local: Rio de Janeiro
Data: 12 de março de 2024

Filipe B. Alves – Diretor
Presidente
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Página 2 de 3

ESSOR SEGUROS S.A.             CÓD.SEGURADORA: 01490          SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO
CNPJ: 14.525.684/0001-50       RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunicipal

DADOS DO SEGURO
Vigência do Seguro: das 24h do dia 17/11/2023 às 24h do dia 16/11/2024
Vigência do Endosso: das 24h do dia 12/03/2024 às 24h do dia 16/11/2024
Apólice: 1002806256364 Modalidade: Tipo de Seguro: Seguro Novo Itens: 2
Endosso: 4077971 Proposta: 240628018053 Princ. Órgão Regulador: PREFEITURA MUNICIPAL
Segurado: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE
CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52 Tipo de Pessoa: Jurídica Telefone: (46)99975-1015

Estipulante: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE
CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
CÓDIGO SUSEP: 202076785

DADOS DO ITEM
N° do Item: 1 Prefixo do Item: Dias de Movimento:
Início da Vigência: 17/11/2023 Tipo Veículo: Ônibus
Marca: FIAT Modelo: DUCATOMULTIJAEDI Ano Fabricação: 2014 Ano Modelo: 2014
Placa: AGY0D63 Chassi: 93W245H34E2139458 Renavam: 1036934540
N° Tripulantes: 1 N° Passageiros: 16
Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EM R$)

Cobertura Processo Susep
Limite Máximo

Indenização Franquia
Prêmio

Líquido
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 800.000,00 0,00

Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 0,00

Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 0,00

Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental 15414.901613/2014-85 P/Passageiro 0,00 0,00

Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 15414.901613/2014-85 P/Passageiro 0,00 0,00

Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares 15414.901613/2014-85 P/Passageiro 0,00 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 50.000,00 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 50.000,00 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas médicas Hospitalares 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 10.000,00 0,00

Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam.
Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria ESSOR: 0800 777 0438
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Página 3 de 3

ESSOR SEGUROS S.A.             CÓD.SEGURADORA: 01490          SUCURSAL: 01 - RIO DE JANEIRO
CNPJ: 14.525.684/0001-50       RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passags. Municipal/Intermunicipal

DADOS DO SEGURO
Vigência do Seguro: das 24h do dia 17/11/2023 às 24h do dia 16/11/2024
Vigência do Endosso: das 24h do dia 12/03/2024 às 24h do dia 16/11/2024
Apólice: 1002806256364 Modalidade: Tipo de Seguro: Seguro Novo Itens: 2
Endosso: 4077971 Proposta: 240628018053 Princ. Órgão Regulador: PREFEITURA MUNICIPAL
Segurado: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE
CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52 Tipo de Pessoa: Jurídica Telefone: (46)99975-1015

Estipulante: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE
CPF/CNPJ: 35.129.029/0001-52

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
CÓDIGO SUSEP: 202076785

DADOS DO ITEM
N° do Item: 2 Prefixo do Item: Dias de Movimento:
Início da Vigência: 12/03/2024 Tipo Veículo: Microonibus
Marca: VOLKSWAGEN Modelo: BUSSCARELBUSS Ano Fabricação: 2006 Ano Modelo: 2006
Placa: ATI2G53 Chassi: 9BWR682W46R613139 Renavam: 878737685
N° Tripulantes: 1 N° Passageiros: 40
Utilização do Veiculo: Serviço de Transporte Escolar

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO(EM R$)

Cobertura Processo Susep
Limite Máximo

Indenização Franquia
Prêmio

Líquido
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 800.000,00 0,00

Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 0,00

Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 0,00

Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental 15414.901613/2014-85 P/Passageiro 0,00 0,00

Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 15414.901613/2014-85 P/Passageiro 0,00 0,00

Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares 15414.901613/2014-85 P/Passageiro 0,00 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 50.000,00 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 50.000,00 0,00

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas médicas Hospitalares 15414.901613/2014-85 P/Tripulante 10.000,00 0,00

Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 0,00

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam.
Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais.

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria ESSOR: 0800 777 0438
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  Protocolo 18- 2.184/2024

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 19/03/2024 às 09:40:47

 

BOM DIA

EM ANEXO:

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2024 PREGÃO Nº 141/2023,

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024 PREGÃO Nº 141/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_01_QUALITATIVO_CONT_14_2023_SERGIO_PRECZESKI_TRANPORTE_ESCOLAR.pdf

ADITIVO_N_2_REAJUSTE_CONT_014_2024_SERGIO_PRECZESKI_TRANSPORTE_ESCOLAR.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_14_2024.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_14_2024.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2024 
PREGÃO Nº 141/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa   

SERGIO PRECZESKI – TRANSPORTE, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.129.029/0001-52, 

com sede na COMUNIDADE SECÇÃO JACARE, CEP: 85609450, interior do Município de FRANCISCO 
BELTRÃO/PR. 

                          
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de aditamento qualitativo ao contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2.184/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do item 06 do lote 001, 

código 90122, para alteração do veículo que será utilizado na execução dos serviços, passando:   
De: “Micro Ônibus, com no mínimo 16 lugares”. 
Para: 
“Ônibus com capacidade para 40 passageiros com placas ATI-2G53, Renavan 0087.873768-5.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas  

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA SERGIO PRECZESKI - TRASNPORTE 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL SERGIO PRECZESKI 

CONTRATANTE CPF 498.664.869-15 
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024 
PREGÃO Nº 141/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e a empresa SERGIO 

PRECZESKI – TRANSPORTE, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do 
CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADO: SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.129.029/0001-52, com sede na COMUNIDADE SECÇÃO JACARE, CEP: 85609450, interior do Município de 
FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do valor do quilômetro rodado, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2.184/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na execução dos serviços de 
MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 

 
Lote Item Código Descrição  Un Quantidade Valor por KM 

contratado 
 R$ 

Valor por KM 
readequado a 
alteração do 

veículo 
 R$ 

Valor a ser acrescido 
ao contrato 

R$ 

001 6 90122 Transporte Escolar por Ônibus, com no 
mínimo 40 lugares, em estrada de chão, 
com no mínimo 40 lugares, nos períodos 
matutino e vespertino, para alunos 
matriculados na Rede Pública de Ensino, 
das localidades de Linha São Roque e 
Fábrica Alcast para Secção Jacaré, pelo 
período de 12 (doze) meses, totalizando 
135 km diários.   Mais 135 km de viagens 
extras por mês, caso necessário.  

KM 26.851,50 2,99 6,92 105.526,40 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos.  

 
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

 
 

CLEBER FONTANA SERGIO PRECZESKI - TRANSPORTE 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL SERGIO PRECZESKI 

CONTRATANTE CPF 498.664.869-15 

1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: ADITIVO_N_2_REAJUSTE_CONT_014_2024_SERGIO_PRECZESKI_TRANSPORTE_ESCOLAR.pdf (1/2)        60/63



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 
 

1Doc:  Protocolo 2.184/2024  |  Anexo: ADITIVO_N_2_REAJUSTE_CONT_014_2024_SERGIO_PRECZESKI_TRANSPORTE_ESCOLAR.pdf (2/2)        61/63



Paraná , 19 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIII | Nº 2984 
 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        119 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
  
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 15 de março de 2021, nos 
termos previstos em sua Cláusula Terceira. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 
até 15 de março de 2025. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
  
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante 
estimado de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais) 
correrá à conta abaixo. 
  
Órgão/Unidade Funcional/Programa Elemento de despesa 

01.001 01.031.0001-2001 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros - 
PJ 

  
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
  
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
inicial de Prestação de Serviços não alterado pelo presente 
instrumento. 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, a tudo presentes. 
  
Francisco Beltrão, 13 de março de 2024. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES KLOCHINSKI E 
FIORI LTDA 
Contratada 
  
IVANIR PAULO PROLO   
Contratante 
  
TESTEMUNHAS:  
______________ 
FELIPE MELLO  
______________ 
CLAITON CHARLES COMIM 

Publicado por: 
Claiton Charles Comim 

Código Identificador:F4363E10 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo Nº 01: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SERGIO 
PRECZESKI – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 14/2024 Pregão nº 
141/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
aditamento qualitativo ao contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2.184/2024. 
ADITIVO: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do 
item 06 do lote 001, código 90122, para alteração do veículo que será 
utilizado na execução dos serviços, passando: 
De: ―Micro Ônibus, com no mínimo 16 lugares‖. 
Para: 
―Ônibus com capacidade para 40 passageiros com placas ATI-2G53, 
Renavan 0087.873768-5.‖ 
  

Francisco Beltrão, 18 de março de 2024.  
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:885C6318 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo Nº 01: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FLAVIO 
WELTER – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 813/2023 Pregão nº 
59/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido 
protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica 
opinou pelo deferimento de aditamento qualitativo ao contrato, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.274/2023. 
ADITIVO: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do 
item 31, código 86940, para alteração do veículo que será utilizado na 
execução dos serviços, passando: 
De: ―Transporte Escolar de Ônibus, com no mínimo 28 lugares‖. 
Para: 
―Ônibus com capacidade para 45 passageiros com placas ELQ8C41, 
Renavan 00337904650.‖ 
  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:41863F04 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº 5: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a ASSOCIAÇÃO 
PLAST SILVA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 março de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0F7ADE05 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 
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GUARNIÇÃO; 120 GRAMAS DE CARNE SEM OSSO OU 150 GRAMAS DE CARNE 
COM OSSO. 90 GRAMAS DE LEGUMES CRU OU COZIDOS E SALADAS/FOLHAS 
(ACOMPANHA SACHÊ DE VINAGRE E SAL). CARDÁPIO: CONFORME SUGESTÃO 
ABAIXO. - O CARDÁPIO PODE SER ALTERADO ENTRE AS SUGESTÕES DOS DIAS, 
PORÉM MANTENDO O PORCIONAMENTO E NÃO PODENDO SER REPETIDO EM 
DIAS SUBSEQUENTES. 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EB656E39 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº 2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SERGIO PRECZESKI – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2024 – Pregão 141/2023. 
OBJETO: Transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do 
quilômetro rodado, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.184/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na execução 
dos serviços de MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 
ADITIVO O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Item Código Descrição Un Quantidade 
Valor por KM 
contratado 
R$ 

Valor por KM readequado 
a alteração do veículo 
R$ 

Valor a ser acrescido ao contrato 
R$ 

001 6 90122 

Transporte Escolar por Ônibus, com no mínimo 40 lugares, em 
estrada de chão, com no mínimo 40 lugares, nos períodos 
matutino e vespertino, para alunos matriculados na Rede Pública 
de Ensino, das localidades de Linha São Roque e Fábrica Alcast 
para Secção Jacaré, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 
135 km diários. Mais 135 km de viagens extras por mês, caso 
necessário. 

KM 26.851,50 2,99 6,92 105.526,40 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:6597F8D9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FLAVIO WELTER – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 813/2023 – Pregão 059/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do 
valor do quilômetro rodado, conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.274/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na 
execução dos serviços de MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 
ADITIVO: O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Código Descrição Un Quantidade 
Valor por KM 
contratado 
R$ 

Valor por KM readequado a 
alteração do veículo 
R$ 

Valor a ser acrescido ao contrato 
R$ 

31 86940 

Transporte Escolar por Ônibus, com no mínimo 45 lugares, em 
estrada de chão, com no mínimo 40 lugares, nos períodos matutino e 
vespertino, para alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, das 
localidades de Linha São Roque e Fábrica Alcast para Secção 
Jacaré, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 135 km diários. 
Mais 135 km de viagens extras por mês, caso necessário. 

KM 27.945,00 4,34 7,18 79.363,80 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:1AED9859 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo ao Contrato Nº 13: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e o outro PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ. 
ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 125/2017 – Dispensa de Licitação nº 13/2017. 
OBJETO: Locação de imóvel destinado à instalação da Casa Apoio de Curitiba, onde são atendidos usuários do Sistema Único de Saúde. 
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